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CONTRATO DE SERVIÇO DE
COPEIRAGEM QUE CELEBRAM
ENTRE SI A EMPRESA BRASILEIRA
DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E A
ALFA & OMEGA SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS E EVENTOS LTDA.

 
 
A EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA, empresa pública
federal, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, instituída por
força do disposto na Lei nº 5.851, de 7 de dezembro de 1972,  Estatuto aprovado pelo Decreto
nº 7.766, de 25 de junho de 2012, e alterado pela 9ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada
em 4 de dezembro de 2019 e publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 17 de janeiro de
2020, edição nº 12, Seção 1, páginas 4/9, consoante parágrafo único do artigo 72 do Decreto nº
8.945, de 27 de dezembro de 2016, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.348.003/0001-10,
representa da neste ato pelo Gerente de Contratações e Infraestrutura – SGE/GCIN  DANIEL
MENDES PINTO, Brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 2749082 SSP/DF e CPF
Nº 703.713.931-91, designado pela Portaria nº 675, de 05.02.2018, do Presidente da
Embrapa e Delegação de Competência Portaria nº 344, de 01.04.2019 e pelo Supervisor
Subistituto  de Gestão de Contratos Administrativos e Convênios - SGE/CCON VICTOR
MARCELINO BRITO,  Brasileiro,  portador da Carteira de Identidade nº 3033803  SSP/DF e
CPF Nº 021.541.254-09, designada pela Portaria n° 15, de 13.01.2020, do Presidente da
Embrapa, conforme Delegação de Competência que lhe foi atribuída pela Diretora
Executiva de Gestão Institucional, Resolução DEGI nº 02/2019, de 29/03/2019, doravante
denominada EMBRAPA  e, de outro lado, a empresa ALFA & OMEGA SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.650.774/0001-06, inscrição
estadual nº 07.618.068, sediada em (Brasília/DF, SQSW 300, Bloco I, Apto. 101 – Sudoeste,
Brasília-DF, CEP.: 70673-03, doravante designada simplesmente Contratada, neste ato
representada por seu Sócia,  Sra ÉRICKA ROCHA FERREIRA, portadora da Indentidade
nº:3.062.710 SSP/DF  e do CPF nº 789.179.211-91, tendo em vista o resultado do Pregão nº
12/2020, realizado em 11/12/2020, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de
Serviços de  COPEIRAGEM, que se regerá pela Lei nº 10.520, de 17de julho de 2002; pela Lei
nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pela
Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017; pelo Regulamento de
Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa, - Norma 037.011.003.001, aprovada pela
Resolução do Conselho de Administração da Embrapa nº 172, de 20 de junho de 2018 e
publicado em 02/07/2018 - BCA nº 34/2018, por outras normas legais aplicáveis e pelas
seguintes cláusulas e condições:



 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada em gestão de mão de obra para executar os
serviços de natureza continuada de COPEIRAGEM, nas dependências da Embrapa
Sede, que compreenderá, além dos postos de serviço, o fornecimento de uniformes e crachás,
de acordo com as especificações, condições, quantidades e padrões de desempenho e
qualidade estabelecidas neste Termo de Referência. As categorias a serem empregadas no
serviço são registradas pela Secretaria de Trabalho do Ministério da Economia, conforme código
constante da Classificação Brasileira de Ocupações — CBO, código 5134-25.   
1.3. A prestação dos serviços compreende, além da mão de obra, o fornecimento de uniformes e
o emprego de todos os equipamentos, EPIs e ferramentas necessárias à sua execução,
conforme disposto no Termo de Referência do Edital do Pregão nº 12/2020, realizado em
11/12/2020 – Embrapa SEDE.
1.4. A execução completa do objeto contratual só acontecerá quando o contratado comprovar o
pagamento de todas as obrigações trabalhistas previdenciárias e fiscais referentes à mão de
obra utilizada.
1.5. Este Termo de Contrato vincula-se, para todos os fins de direito, ao Edital do Pregão nº
12/2020, realizado em 11/12/2020, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.6. A Contratada declara que, na condição de empresa especializada em prestação de serviço
de COPEIRAGEM, se encontra rigorosamente em dia com as obrigações e encargos
decorrentes da Lei nº 7.102, de 20/06/83, do Decreto nº 89.056, de 24/11/83, e demais
regulamentações emanadas das autoridades competentes, especialmente a Portaria nº
3.233/2012-DG/DPF, de 10 de dezembro de 2012, e suas alterações.
1.7. Objeto da contratação: serviços de natureza continuada de COPEIRAGEM, nas
dependências da Embrapa Sede, que compreenderá, além dos postos de serviço, o
fornecimento de uniformes e crachás, de acordo com as especificações, condições, quantidades
e padrões de desempenho e qualidade estabelecidas neste Termo de Referência. As categorias
a serem empregadas no serviço são registradas pela Secretaria de Trabalho do Ministério da
Economia, conforme código constante da Classificação Brasileira de Ocupações — CBO, código
5134-25.
1.8. As categorias a serem empregadas no serviço são registradas pela Secretaria de Trabalho
do Ministério da Economia,  conforme código 5134-25, constante da Classificação Brasileira de
Ocupações — CBO.
1.9. O objeto será executado sob o regime de execução indireta, empreitada por preço global.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO
     2.1. A Embrapa pagará à Contratada, o valor mensal de R$ 6.560,98 (Seis mil, quinhentos e
sessenta reais e noventa e oito centavos), e compreende todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
    2.2. O preço global do presente Contrato, considerando os 12 (doze) meses de sua vigência,
é de R$ 78.731,76 (Setenta e oito mil, setecentos e trinta e um reais e setenta e seis
centavos), já incluso o lucro e todas as despesas que possam influir, direta ou indiretamente, na
sua execução.
      2.3. O valor mensal acima estabelecido, é composto dos seguintes preços Unitários:
 

ITENS DESCRIÇÃO NÚMERO DE
POSTOS

ESCALA DE
TRABALHO

PREÇO
MENSAL
DO POSTO



01 Gestão de mão de obra para executar os serviços de
natureza continuada de COPEIRAGEM, nas
dependências da Embrapa Sede

02 44h semanais R$ 6.560,98

 
    2.4. O valor acima corresponde ao percentual de 100% do serviço prestado. Os serviços
serão fiscalizados e poderão sofrer reduções conforme o Índice de Medição de Resultado.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA — DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
   3.1. A despesa orçamentária da execução deste contrato durante o presente exercício correrá
à conta da Natureza da Despesa 33903979,, conforme Nota de Empenho n.º 2020NE800350,
de 28/12/2020.
   3.2. As despesas para exercícios futuros, se for o caso, correrão à conta das dotações
orçamentárias indicadas por meio de apostilamento.
 
4. CLÁUSULA QUARTA — DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA
    4.1. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas
e previdenciárias, a Contratada deverá entregar à Embrapa a documentação a seguir
relacionada:
  4.1.1. Mensalmente, acompanhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, no
setor responsável pela fiscalização do contrato, cópias autenticadas em cartório ou cópias
simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND;
b) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União;
d) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
Contratada;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
f) quando couber, comprovação de que a Contratada  mantém reserva de cargos para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 66-A da Lei
nº 8.666/93.
   4.2. Os documentos relacionados nas alíneas de “a” a “e” poderão ser substituídos, total ou
parcialmente, por extrato válido e atualizado do SICAF.
    4.3. A Contratada  deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela
Embrapa, quaisquer dos seguintes documentos:
a) extrato da conta do INSS  e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Embrapa;
b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que
conste como tomador órgão ou entidade contratante;
c) cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da prestação
dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e
d) Os comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, auxílio-
alimentação, etc.), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio
Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer
empregado;
e) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem previstos em
lei;



f) Outros documentos que comprovem a regularidade trabalhista e fiscal da Contratada.
     4.4. Documentação obrigatória para o início e o término da execução contratual, ou em caso
de admissão/demissão de empregados:
       I - No primeiro mês da prestação dos serviços, a Contratada deverá apresentar a seguinte
documentação, devidamente autenticada:
a) relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
a.1) Em nenhuma hipótese será permitido o acesso às dependências da Embrapa de
funcionários não inclusos na relação.
a.2) Qualquer alteração referente a esta relação deverá ser imediatamente comunicada à
FISCALIZAÇÃO.
b) CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso, devidamente assinadas pela Contratada;
c) exames médicos admissionais dos empregados que prestarão os serviços; e
d) declaração de responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.
      II - Até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços (extinção ou rescisão do
contrato), ou após a demissão de empregado, apresentar a documentação adicional abaixo
relacionada, acompanhada de cópias autenticadas em cartório ou de cópias simples
acompanhadas de originais:
a) documento comprobatório de realocação dos empregados em outros locais de trabalho que
informe a manutenção da vigência do contrato de trabalho; ou
b) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria, bem como os exames
demissionais;
c) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões
contratuais;
d) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado demitido.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
   5.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 18/01/2021,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 5 (cinco) anos, na forma
do artigo 71 da Lei nº 13.303/2016.
   5.2. A prorrogação da vigência poderá ser efetuada a cada 12 (doze) meses, desde que
comprovadamente vantajosa para a Embrapa e autorizado formalmente pela autoridade
competente, além de serem atendidos todos os requisitos abaixo:
      I. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;
      II. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;
     III. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Embrapa mantém interesse na
realização do serviço;
     IV. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para
Embrapa;
     V. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação, desde
que mantidas as condições iniciais de habilitação; e



     VI. Não tenham sido aplicadas punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais.
   5.3. A vantajosidade econômica para prorrogação do contrato estará assegurada, sendo
dispensada a realização de pesquisa de mercado nas seguintes hipóteses:
     I — Em relação aos  reajustes dos itens envolvendo a folha de salários efetuados com base
em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou em decorrência de lei;
      II — Em relação aos reajustes dos itens envolvendo insumos (exceto quanto a obrigações
decorrentes de Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de trabalho e de Lei) e materiais efetuados
com base no Índice fixado neste Contrato; e
      III — Os valores de contratação ao longo do tempo e a cada prorrogação sejam iguais ou
inferiores aos limites estabelecidos em ato normativo da Secretaria de Gestão da Secretaria
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital, do Ministério da Economia.
   5.4. Se os valores forem superiores aos fixados pela Secretaria de Gestão da Secretaria
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital, do Ministério da Economia, caberá
negociação objetivando a redução de preços de modo a viabilizar economicamente as
prorrogações de contrato.
   5.5. Os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação serão
eliminados em caso de eventual prorrogação contratual.
   5.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
     I - os preços estiverem superiores aos estabelecidos como limites em ato normativo da
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital,
do Ministério da Economia, admitindo-se a negociação para redução de preços; ou
     II – a contratada tiver sido penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade,
suspensão temporária ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as
abrangências de aplicação.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
    6.1. A Contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez dias) úteis, contados da
assinatura do contrato, o comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por
cento) sobre o valor da contratação, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha
de pagamento dos empregados da Contratada  que venham a participar da execução dos
serviços, em conformidade com o disposto no art. 70 da Lei nº 13.303/2016 e alínea "a" do item
3.1 do Anexo VII-F da IN nº 05/2017/SEGES/MPDG.
    6.2. A execução completa do contrato só acontecerá quando o contratado comprovar o
pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra utilizada;
   6.3. O prazo para apresentação do comprovante de prestação da garantia poderá ser
prorrogado a critério da Embrapa por igual período, contado da assinatura do contrato.
   6.4. O valor da garantia será complementado sempre que houver alteração, repactuação ou
revisão do valor do contrato e seu prazo prorrogado sempre que for prestada por meio que seja
estabelecido prazo de vigência, como p. ex. seguro garantia e fiança bancária, no mesmo prazo
estabelecido no Caput desta Cláusula e sob as mesmas penalidades.
  6.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o
máximo de 2% (dois por cento).
  6.6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Embrapa a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o §
1º do art. 82 da Lei 13.303/2016.
  6.7. A garantia prestada será liberada ou restituída após o cumprimento integral de todas as
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe
o § 4º do art. 70 da Lei nº 13.303/2016.



  6.8. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a Contratada pagou todas
as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. Caso o pagamento não ocorra até
o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para
o pagamento das verbas trabalhistas diretamente pela Embrapa, conforme estabelecido na
alínea "j" do item 3.1 do Anexo VII-F da IN nº 05/2017/SEGES/MPDG. Para tanto, a Contratada
autoriza a Embrapa a reter, a qualquer tempo, a garantia prestada.
  6.9. A garantia terá validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após o
término da vigência contratual,  devendo ser renovada a cada prorrogação (Anexo VII - F, item
3.1 da IN nº 05/2017/SEGES/MP).
  6.10. O prazo de validade da garantia poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.
  6.11. A Garantia, qualquer que seja sua modalidade, assegurará o pagamento de:
          I. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato  e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas, por parte da Contratada, sem prejuízo de aplicação das
sanções previstas no contrato;
          II. Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante
a execução do contrato;
        III. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Embrapa à Contratada, se por qualquer
motivo não forem pagas  nos prazos fixados; e
          IV. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas
pela contratada;
6.12. A modalidade de seguro-garantia só será aceita se constar expressamente a cobertura dos
eventos acima indicados e  as seguintes disposições adicionais:
6.12.1. Declaração da seguradora de que aceita os termos e condições do Contrato e do Edital.
6.12.2. Vedação ao cancelamento da apólice  de seguro-garantia por falta de pagamento total ou
parcial do prêmio pela tomadora;
6.12.3. Ocorrido sinistro (descumprimento pela empresa tomadora das obrigações constantes do
contrato firmado com a Embrapa e cobertas pela apólice de seguro-garantia), a seguradora
cumprirá a obrigação assumida na apólice com o pagamento da indenização devida à
Embrapa(segurada), no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da
comunicação do sinistro feita pela Embrapa (segurada) à seguradora.
6.13. A carta de fiança bancária deverá conter, expressamente os seguintes requisitos:
6.13.1. Cláusula de solidariedade entre a instituição financeira e o devedor, com expressa
renúncia ao benefício de ordem previsto no art. 827 da Lei nº 10.406/2002.
6.13.2. Cláusula que preveja reajuste do valor afiança nos mesmos percentuais aplicados no
contrato.
6.13.3. Cláusula de renúncia por parte da instituição financeira aos termos do art. 835 e no inciso
I do art. 838 do Código Civil.
   6.14. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta
específica com correção monetária, em favor da Embrapa.
  6.15. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado
pela Embrapa com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
  6.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada.
  6.17. A não integralização da garantia nos prazos estabelecidos nesta Cláusula, representa
inadimplência contratual, passível de aplicação de sanções e rescisão na forma prevista neste
Contrato.
  6.18. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 



   6.19. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação.
  6.20. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não
ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será
utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido no item 1.2, ‘c’,
do anexo VII-B da IN SLTI/MPDG n° 05, de 2017, observada a legislação que rege a matéria. 
   6.21. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias
decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra atividade
de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de trabalho.
   6.22. A garantia será considerada extinta:
         I - com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Embrapa, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

           II - no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos
termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN
SEGES/MPDG n. 05/2017.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
   7.1. A Contratada obriga-se a cumprir fielmente o estipulado no presente Contrato, no Edital e
no Termo de Referência, de maneira que os serviços sejam realizados de forma permanente e
regular, e, em especial às seguintes obrigações:
7.1.1. Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão
de obra nos respectivos Postos , Locais e nos horários fixados na escala de serviço elaborada
pela Administração, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a
impossibilite de assumir o Posto conforme o estabelecido;
7.1.2. Prever toda a mão de obra necessária para garantir a operação dos Postos, nos regimes
contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente e conforme horário de
execução dos serviços, para dar cumprimento aos serviços especificados neste contrato;
7.1.3. Informar à Embrapa, por escrito, imediatamente após a assinatura do contrato, a relação
nominal dos serviçais e demais prepostos utilizados na sua execução, contendo o número/órgão
expedidor/data de expedição da carteira de identidade, número do CPF, telefone e endereço
residencial atualizado, com apresentação de cópia dos seguintes documentos: Carteira de
Identidade, CPF, Título de Eleitor, Carteira de Trabalho e Previdência Social contendo registro do
empregado, Contrato de Trabalho assinado pelo empregado e empregador, Carteira de Saúde,
Certidão de Antecedentes Criminais atualizada a cada 90 dias e Comprovante de Endereço com
emissão até 60 dias, devendo as respectivas alterações serem imediatamente comunicadas
à Embrapa;
7.1.4. Efetuar a reposição da mão de obra nos Postos, em caráter imediato, em eventual
ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra);
7.1.5. A Contratada não poderá, em hipótese alguma, deixar ocorrer interrupção na prestação
dos serviços, devendo promover, no caso de ausência de funcionário, a sua imediata
substituição no prazo máximo de 2 (duas) horas do início da jornada de trabalho;
7.1.6. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais
acréscimos solicitados pela Embrapa, bem como impedir que a mão de obra que cometer falta
disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retorne às instalações
da Embrapa;



7.1.7. Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão de obra, qualificada ou
entendida como inadequada para a prestação dos serviços;
7.1.8. Executar os serviços conforme especificações deste Contrato, do Termo de Referência e
de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais;
7.1.9. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-la na execução do
contrato devendo constar do respectivo documento os poderes e deveres em relação a
execução do objeto;
7.1.10. O Encarregado da contratada deverá, obrigatoriamente, inspecionar os Postos no
mínimo 01 (uma) vez ao mês, das 8h às 16h;
7.1.11. Fornecer à Embrapa, quando do início da prestação dos serviços e sempre que
solicitado, cópia da ficha individual dos funcionários designados para a prestação dos serviços,
contendo foto e todos os dados pessoais inclusive a documentação exigida;
7.1.12. Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Embrapa,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;
7.1.13. Relatar à Embrapa toda e qualquer irregularidade na execução do contrato, efetuando a
devida ocorrência, acrescentando todos os dados e circunstâncias julgados necessários ao seu
esclarecimento;
7.1.14. Fornecer todos os recursos necessários à execução dos serviços, em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, não se admitindo em nenhuma hipótese o comprometimento
da qualidade e dos prazos de execução dos serviços prestados;
7.1.15. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, devendo comunicar à Embrapa a superveniência de fato impeditivo da
manutenção dessas condições;
7.1.16. Comprovar, mensalmente, a quitação das obrigações trabalhistas, inclusive a entrega da
folha de frequência, e tributárias, assim como o recolhimento das contribuições sociais – Fundo
de Garantia de Tempo de Serviço e Previdência Social, pertinentes aos seus empregados
alocados ao serviço decorrente do Pregão, bem como da entrega anual da RAIS, como condição
à percepção mensal do valor faturado;
7.1.17. Responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas
decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de
acidentes, indenizações, tributos, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás e outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;
7.1.18. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às
dependências da Embrapa;
7.1.19. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens
da Embrapa, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste
contrato;
7.1.20. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e materiais causados por culpa, dolo,
negligência ou imprudência de seus empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento
a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua
responsabilidade, sob pena das medidas judiciais cabíveis não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Embrapa;
7.1.21. Comunicar à Embrapa qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos
solicitados;
7.1.22. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço,
com o intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;
7.1.23. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados
quando da execução do serviço objeto deste contrato;



7.1.24. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo Gestor do Técnico ou Administrativo do Contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
7.1.25. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),
ficando a Embrapa autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
7.1.26. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
7.1.27. Entregar, anualmente, à Embrapa, a apólice de seguro de seus empregados contra
riscos de acidentes de trabalho, bem como providenciar suas renovações antes do vencimento,
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal;
7.1.28. Não utilizar, na execução dos serviços, empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
7.1.29. Manter seus empregados sob as normas disciplinares da Embrapa, substituindo, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, qualquer empregado que esteja descumprindo obrigações
relativas à execução do serviço, ou seja considerado inconveniente pelo representante
da Embrapa;
7.1.30. Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme;
7.1.31. Selecionar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando
elementos comprovadamente de boa conduta e com boas referências, tendo funções
profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;
7.1.32. Realizar os exames admissionais, demissionais e periódicos, quando for o caso;
7.1.33. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade
responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à
execução dos serviços pelos empregados;
7.1.34. Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
7.1.35. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia e
expressa anuência da Embrapa;
7.1.36. Não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e
expressa anuência da Embrapa, sob pena de rescisão contratual;
7.1.37. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;
7.1.38. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos
seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;
7.1.39. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de incêndios;
7.1.40. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem
como as ocorrências havidas, permitindo à Embrapa o acesso ao controle de frequência;
7.1.41. Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;
7.1.42. Disponibilizar uma conta de correio eletrônico para fins de comunicação entre as partes;
7.1.43. Manter atualizados o endereço comercial, de correio eletrônico e o número de telefone;
7.1.44. Solicitar à Embrapa autorização formal para retirada de quaisquer equipamentos,
pertencentes à Contratada, que esta tenha levado para o local de execução do serviço;
7.1.45. Manter instalado sede, filial ou escritório nas cidades ou regiões metropolitanas onde
serão prestados os serviços com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer
demanda da Embrapa, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção,
treinamento, admissão e demissão dos funcionários. A Contratada deverá comprovar, no prazo



de 60 (sessenta) dias, a contar da data de assinatura deste instrumento, o cumprimento desta
obrigação;
7.1.46. Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança
recomendados pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles
empregados que se negarem a usá-los, bem como manter nas dependências
da Embrapa membros da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), quando exigido
pelas normas de segurança do trabalho;
7.1.47. Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da Embrapa,
por meio próprio ou mediante vale-transporte, inclusive em casos de paralisação dos transportes
coletivos, bem como nas situações em que se faça necessária a execução dos serviços em
regime extraordinário;
7.1.48. Providenciar, para todos os empregados, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do
início da prestação dos serviços, a emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica
Federal;
7.1.49. Providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos
serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, ao sistema da
Previdência Social, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciários foram
recolhidas;
7.1.50. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato de
recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização;
7.1.51. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a
possibilitar a conferência do pagamento por parte da Embrapa. Em caso de impossibilidade de
cumprimento desta disposição, a Contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que
a Embrapa analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.
7.1.52. Pagar, pontualmente, todos os encargos legais decorrentes da prestação dos serviços,
sejam fiscais, trabalhistas, previdenciários, de acidente de trabalho ou indenizações de qualquer
natureza, devidas aos seus empregados;
7.1.53. Emitir Nota Fiscal de Serviços, mensalmente, e entrega-la à Embrapa, junto com cópia
das folhas de ponto de seus empregados utilizados no serviço, e cópia dos comprovantes de
pagamento de salários/férias/13º salário, bem como, do respectivo recolhimento de encargos
incidentes sobre a fatura do mês anterior.
7.1.54. Selecionar e treinar adequadamente os empregados alocados à prestação dos serviços,
observando a comprovação dos atestados de boa conduta e de idoneidade moral;
7.1.55. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todos
os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com a Embrapa;
7.1.56. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência
da Embrapa;
7.1.57. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou
penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção,
conexão ou continência;
7.1.58. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta
contratação.
7.1.59. Cumprir e fazer com que os seus trabalhadores cumpram todas as normas de segurança
do trabalho e as Normas internas da Embrapa;



7.1.60. Treinar os empregados de acordo com as atividades a serem desenvolvidas
na Embrapa, antes do início do contrato, além de comprovar documentalmente esses
treinamentos ao gestor técnico do contrato;
7.1.61. Apresentar, em até 30 (trinta) dias corridos do início da execução dos serviços, o
Programa de Controle Médico Saúde Ocupacional – PCMSO e o Atestado de Saúde
Ocupacional - ASO, devendo promover a atualização anual desses documentos e entregá-los
à Embrapa;
7.1.62. Comunicar formalmente ao gestor técnico do contrato qualquer alteração no quadro de
pessoal que se encontra prestando serviço na Embrapa;
7.1.63. Cumprir os termos previstos na Norma Regulamentadora nº 07 do MTE;
7.1.64. Cumprir todas as prerrogativas estipuladas em normativo interno ou pelas normas
regulamentadoras publicadas pela Secretaria de Trabalho do Ministério da Economia;
7.1.65. Adotar os critérios e práticas ambientais e de sustentabilidade, quando da execução dos
serviços objeto deste contrato, conforme fixado no Termo de Referência, inclusive quanto ao
treinamento e capacitação de seus empregados;
7.1.66. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
7.1.67. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
7.1.68. Cuidar para que seus funcionários mantenham disciplina nos locais dos serviços e
conduta compatíveis com o ambiente de trabalho, quais sejam: 
a) observar as normas legais e regulamentares da Embrapa ; 
b) zelar pela conservação do patrimônio público; 
c) guardar sigilo sobre assunto da repartição que tiver conhecimento; 
d) manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
e) tratar com urbanidade as pessoas; 
f) não retirar qualquer documento ou objeto da Embrapa; 
g) não promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da Embrapa; 
h) não cometer a pessoa não autorizada pela contratada o desempenho de atribuição que seja
de sua responsabilidade; 
i) não proceder de forma desidiosa; 
j) não utilizar recursos materiais da Embrapa em serviços ou atividades particulares;
7.1.69. Observar as demais obrigações constantes no Termo de Referência.
7.2. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
previdenciários, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Embrapa, nem pode
onerar o objeto deste contrato, declarando-se a Contratada única e exclusiva responsável pela
quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.
7.3. A Contratada deverá, se solicitado previamente pela Embrapa, executar os serviços em
dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, haver
compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista na convenção ou
acordo coletivo de trabalho da categoria envolvida.
7.4. É expressamente vedado à Contratada:
a) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização
da Embrapa;
b) A subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
c) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Embrapa, ativo ou
aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de
seu cônjuge, companheiro, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau.
7.5. Apresentar, anualmente, “Atestado de Antecedente Criminal”, de todos os empregados
que executam os serviços nas instalações da Contratante;



7.6. Quanto à conta vinculada: Autorizar a Administração contratante, no momento da
assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e
demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular
dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis,
conforme descrito em cláusula específica deste TR.
7.7. Demonstrar que o seguro garantia contempla as condições específicas de cobertura
estabelecidas no instrumento contratual e deverão estar claramente contempladas na apólice de
seguro que será apresentada após a contratação.
7.8. Os contratos de prestação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de
obra, a partir de 1º de janeiro de 2020, em virtude da entrada em vigor da Lei 13.932, de 11 de
dezembro de 2019, em seu artigo 12, extinguiu a cobrança da contribuição social de 10% (dez
por cento) devida pelos empregadores em caso de despedida sem justa causa, instituída pelo
artigo 1º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001. De forma que deverá
ser excluída a rubrica “Contribuição Social” de 10% sobre o FGTS em caso de demissão sem
justa causa, prevista no Módulo 'Provisão para Rescisão' da Planilha de Custo (Anexo VII-D da
In nº 5, de 26 de maio de 2017).
 
8. CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA EMBRAPA
8.1. A Embrapa, além das demais obrigações se obriga, especialmente, às seguintes
disposições: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;
8.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção;
8.1.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o
qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;
8.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Contrato;
8.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN n. 5/2017 SEGES/Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
8.1.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.



8.1.8. Fiscalizar mensalmente, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e
para com o FGTS, especialmente:
a) A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;
b) O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer
irregularidade;
c) O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a
data da extinção do contrato.
8.1.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a
extinção ou rescisão do contrato.
8.1.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;
8.1.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
8.1.12. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante ou preposto da Contratada;
8.1.13. Colocar à disposição dos empregados da Contratada local para a guarda de uniforme e
outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços;
8.1.14. Fornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos necessários à
execução dos serviços;
8.1.15. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas
especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à Contratada as substituições e os
treinamentos que se verificarem necessários;
8.1.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança
e saúde no trabalho.
 
9. CLÁUSULA NONA — DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
   9.1. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações
que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os
serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos
a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções,
extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas
avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.
   9.2. As atividades relacionadas no caput desta Cláusula competem ao gestor da execução dos
contratos, auxiliado pela fiscalização técnica e administrativa.  
    9.3. Para efeito do contrato, considera-se:
      I. Gestor do contrato: empregado da Embrapa designado para coordenar as atividades
relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, bem como os atos preparatórios à instrução
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração,
reequilíbrio, pagamento, extinção dos contratos, dentre outros, sendo o responsável pela
eventual aplicação de sanções à Contratada;
     II. Fiscal técnico do contrato: empregado da Embrapa designado para avaliar a execução
do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e
modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de
desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado; e



       III. Fiscal administrativo do contrato: empregado da Embrapa designado para o
acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com
regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento.
   9.4. Os gestores e ficais técnicos e administrativos serão indicados pela Embrapa por meio da
competente Ordem de Serviço, na qual além da identificação completa dos empregados,
constarão as atividades e obrigações a serem cumpridas por cada um, conforme os termos da
Instrução Normativa nº 05/2017/SEGES/ Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
e posteriores alterações.
   9.5. As fiscalizações  técnica e administrativa dos serviços deverão seguir o disposto no Anexo
VIII da Instrução Normativa nº 05/2017/SEGES/ Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, devendo a execução do contrato ser acompanhada e fiscalizada por meio de
instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos aspectos relacionados no art. 47
da IN nº 05.
   9.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos,
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros
e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.
   9.7. A fiscalização técnica avaliará constantemente a execução do objeto do contrato por
intermédio do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro instrumento de aferição da
qualidade que venha a ser indicado no Edital, devendo haver o redimensionamento no
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a Contratada:
    I - não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
    II - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
   9.8. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para
avaliação da prestação dos serviços.
   9.9. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado
monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços, devendo intervir para requerer à
Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
   9.10. Para efeito  recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, com a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos neste Edital, que poderá resultar no redimensionamento de valores a
serem pagos à licitante contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.
   9.11 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais a Embrapa exigirá
da Contratada as seguintes comprovações:
        I - No primeiro mês da prestação dos serviços, a Contratada deverá apresentar a seguinte
documentação:
          a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for
o caso;
          b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada
pela Contratada; e
              c)  Exames médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestarão os
serviços.
          II - Entrega, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,  ao setor
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a



verificação da regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF:
            a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União (CND);
            b) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicílio ou sede da Contratada;
           c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
           d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
      III - Entrega, quando solicitado pela Embrapa, de quaisquer dos seguintes documentos:
            a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Embrapa;
           b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador o órgão ou entidade contratante;
          c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;
          d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo
Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer
empregado; e
          e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamentos e reciclagem que
forem exigidos por lei ou pelo contrato.
      IV - Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão
do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido na Cláusula Quarta
deste contrato:
        a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
          b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às
rescisões contratuais;
           c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado; e
              d) Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
    9.12. Sempre que houver admissão de novos empregados pela Contratada, os documentos
elencados no I do item 9.11 deverão ser apresentados.
   9.13. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais
trabalhistas elencados no parágrafo sétimo poderão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração.
    9.14. A Embrapa deverá analisar a documentação solicitada no item 9.11, inciso  IV no prazo
de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias,
justificadamente.
    9.15. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias
ou do FGTS, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB)
e à Secretaria de Trabalho do Ministério da Economia.
    9.16. O gestor e os fiscais do contrato terão autoridade para exercer toda e qualquer ação de
orientação geral e controle da execução contratual, devendo atuar em conformidade com a
Instrução Normativa nº 5/2017/SEGES/MPDG e demais diplomas legais correlatos, sendo que
as decisões e providências que ultrapassarem sua competência, serão submetidas à autoridade
competente da Embrapa para adoção das medidas necessárias
    9.17. O objeto deste contrato estará sujeito à mais ampla, irrestrita e rigorosa fiscalização, a
qualquer hora, em todas as áreas abrangidas, obrigando-se a empresa a prestar todos os



esclarecimentos necessários que lhe forem solicitados, bem como a atender prontamente
quaisquer exigências inerentes ao objeto do contrato, sem ônus para a Embrapa.
     9.18. À fiscalização competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação do
objeto deste contrato e de tudo dará ciência à Contratada, podendo sustar, recusar, mandar
refazer ou fazer quaisquer serviços que estejam em desacordo com este diploma.
     9.19. A existência da fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada
que é obrigada reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados, e responderá por danos causados diretamente a
terceiros ou à Embrapa, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, conforme previsão do art. 76 da Lei nº 13.303/2016.
     9.20. A Contratada deverá se submeter à mais ampla e irrestrita fiscalização, devendo, pois,
cumprir recomendações não previstas neste contrato, no Edital de Pregão Eletrônico nº 12/2020
— Embrapa SEDE ou seus anexos, mas essenciais a boa execução do objeto, desde que
devidamente respaldadas pelos diversos diplomas legais correlatos.
      9.21. O gestor e os fiscais do contrato tem a obrigação e o direito de exigir a qualquer tempo
todos os documentos necessários à fiscalização trabalhista, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato, sendo que a inadimplência da Contratada  quanto aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Embrapa a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. (Art. 77, § 1º da Lei nº 13.303/2016).
      9.22. As comunicações entre a Embrapa e a Contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA — DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO E DA REVISÃO
    10.1. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre a s partes, nos seguintes
casos (Item 10.2.2 do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa,
aprovado pela RC nº 172/2018):
          a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;
           b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por este Regulamento;
             c) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
         d) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como
do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos
contratuais originários;
          e) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do
pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;
         f) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.
    10.2. A Contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato;



    10.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item
anterior, exceto as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
   10.4. Qualquer acréscimo ou supressão de serviços deverá ser acompanhada da adequação
da garantia prestada, no mesmo prazo estabelecido para sua apresentação inicial.
   10.5.  A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem como
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da
proposta, com comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes
para mais ou para menos, conforme o caso.
   10.6. Em havendo alteração do contrato que aumente ou reduza os encargos do contratado, a
Embrapa deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
  10.7. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio
contrato e as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato e
podem ser registrados por simples apostila, dispensada a celebração de aditamento.
  10.8.  É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na
Matriz de Riscos constante do Anexo a este Contrato, como de responsabilidade da Contratada.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REPACTUAÇÃO
    11.1. Nos termos do art. 12 do Decreto nº 9.507, de 21.09.2018, e  dos arts. 53 e seguintes da
Instrução Normativa nº 5/2017/SEGES/MP, é admitida a repactuação deste contrato, desde que
seja observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a
proposta se referir, a qual poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias,
podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas.
    11.2. Quando houver mais de uma categoria profissional, com datas-bases diferenciadas, a
repactuação será dividida em tantos quanto forem os Acordos, Convenções ou Dissídios
Coletivos de Trabalho da categorias envolvidas na contratação.
    11.3. A repactuação para reajuste do contrato em razão do novo Acordo, Convenção ou
Dissídio Coletivo de Trabalho repassará integralmente o aumento de custos da mão de obra
decorrente desses instrumentos.
    11.4. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a partir:
             I - da data limite para apresentação da proposta constante do Edital, em relação aos
custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo de materiais e
equipamentos necessários à execução do serviço;
            II - da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho vigente à época da
apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e
estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.
     11.5. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data
do fato gerador que deu ensejo à última repactuação .
   11.6. As repactuações serão precedidas de solicitação da Contratada, acompanhada de
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas custos
e formação de preços ou do novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho que
fundamentam a repactuação, conforme for a variação dos custos objeto da repactuação.
    11.7. A variação de custos decorrente do mercado somente será concedida mediante a
comprovação pela Contratada do aumento dos custos, mediante  apresentação de memória de
cálculo e planilhas apropriadas a  serem submetidas à análise e aprovação da Embrapa,
considerando-se:
          I - os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;
              II - as particularidades do contrato em vigência;



             III - a nova planilha com variação dos custos apresentada;
         IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas
públicas ou outros equivalentes; e
              V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.
     11.8. A Embrapa poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela
Contratada.
       11.9. A repactuação de custos relativos a insumos, tais como materiais e
equipamentos fica limitada ao valor auferido com a aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA/IBGE). Só será admitida a repactuação acima desse limite,
excepcionalmente, em relação às situações em que ficar devidamente demonstrado o
desequilíbrio econômico financeiro do contrato.
      11.10. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando
coincidirem com a prorrogação contratual, hipótese na qual seus termos poderão ser incluídos
na minuta de termo aditivo.
       11.11.  As repactuações a que o contratado fizer  jus e que não forem solicitadas durante a
vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou
com o encerramento do contrato. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido
prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno
mínimo de 1 (um) ano.
        11.12. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências
iniciadas da seguinte forma:
                I - a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como regra
geral;
               II - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade e para concessão das próximas repactuações futuras; ou
              III - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma
de Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, contemplar data de vigência retroativa,
podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como
para a contagem da anualidade em repactuações futuras.
        11.13. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens
que a motivaram e apenas em relação à diferença porventura existente.
         11.14. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, Acordo,
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho.
       11.15. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, ou ainda não tenha sido possível à
Embrapa ou à Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo
aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se
disponha dos valores reajustados, sendo qua a não inclusão implicará na preclusão do direito à
repactuação.
      11.16. A parcela mensal referente ao "aviso prévio trabalhado", no primeiro ano de vigência
contratual está  limitada ao percentual máximo de 1,94%, correspondente aos 30 (trinta) dias de
aviso prévio trabalhado. (Acórdão do Tribunal de Contas da União - TCU nº 1186/2017 -
Plenário)
     11.17. Na hipótese de renovação do contrato por mais um ano, a parcela correspondente aos
30 (trinta) dias de "aviso prévio trabalhado" referida no item anterior não é mais devida, tendo em
vista o seu pagamento/amortização no primeiro ano da contratação, devendo ser excluída da
planilha de custos e formação de preços. (Acórdão do Tribunal de Contas da União - TCU nº
1186/2017 - Plenário)



            I. Quando da prorrogação contratual, caso a Embrapa exija que a Contratada
disponibilize um empregado para cobrir o período de 2 (duas) horas decorrente da redução da
jornada normal de trabalho de empregado que esteja cumprindo o "aviso prévio trabalhado",
admitir-se-á a inclusão, na planilha de custo e formação de preço, da parcela referente a 6
(horas), correspondente aos 3 (três) dias de aviso prévio acrescidos na forma do parágrafo único
do art. 1º da Lei nº 12.506/2011, devendo a inclusão ser efetivada por ocasião da formulação do
aditivo de prorrogação. (Parecer PGFN/CCP nº 944/2017 e Acórdão do Tribunal de Contas da
União - TCU nº 1186/2017 - Plenário)
     11.18. A administração pública não se vincula às disposições estabelecidas em acordos,
dissídios ou convenções coletivas de trabalho que tratem de (art. 9º, parágrafo único do Decreto
nº 9.507/2018):
         I - pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou nos resultados da empresa
contratada; 
             II - matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários; e
               III - preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO
      12.1. Por descumprimento de qualquer de suas cláusulas ou condições, assim como à
ocorrência de qualquer das situações previstas nos itens 10.2.4.2 do Regulamento de Licitações,
Contratos e Convênios da Embrapa, aprovado pela RC nº 172/2018, poderá a Embrapa
rescindir o presente Contrato, independentemente de prévia interpelação judicial ou extrajudicial,
respondendo a Contratada pela indenização por perdas e danos e  pela multa compensatória
de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor global, atualizado, deste Contrato.
         12.2. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições
de habilitação pela Contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das
demais sanções.
       12.3. A Embrapa poderá conceder um prazo para que a Contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação quando não identificar má-fé ou a
incapacidade da empresa de corrigir a situação, sob pena de rescisão contratual.
        12.4. Quando da rescisão contratual, o fiscal deve verificar o pagamento pela Contratada
das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
        12.5. Até que a Contratada comprove o disposto no Parágrafo anterior, a Embrapa reterá:
             I - a garantia contratual, conforme artigo 70, da Lei 13.303/2016, prestada com cobertura
para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela
contratada, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos
termos da legislação que rege a matéria; e
           II - os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
       12.6. Na hipótese prevista no item II do item anterior, não havendo quitação das obrigações
por parte da Contratada no prazo de 15 (quinze) dias, a Embrapa poderá efetuar o pagamento
das obrigações diretamente aos empregados da Contratada que tenham participado da
execução dos serviços objeto do contrato.
12.7. Fica assegurado à Embrapa o direito de rescindir unilateralmente o presente Contrato, sem
qualquer ônus, nas hipóteses em que se evidenciar:
a) a não vantajosidade na sua  manutenção;
b) a inexistência de recursos financeiros para seu prosseguimento;
c) a não aceitação pela Contratada dos acréscimos ou supressões contratuais, na forma do
artigo 81, II e §1º da Lei 13.303/2016. 



 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO
DO CONTRATO
        13.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 10.520, de 17de julho de 2002; na Lei nº
13.303, de 30 de junho de 2016, no que couber; no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019;  nas Instruções Normativas nº 05, de 25 de maio de 2017 e nº 3, de 26 de abril de 2018 da
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; Regulamento
de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa, - Norma 037.011.003.001, aprovada pela
Resolução do Conselho de Administração da Embrapa nº 172, de 20 de junho de 2018 e
publicado em 02/07/2018 - BCA nº 34/2018; e vincula-se ao Edital e anexos do Pregão
Eletrônico n.º 12/2020, constante do processo nº 21148.013509/2020-70, bem como à proposta
da Contratada.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO PAGAMENTO
          14.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias, contados da data
da protocolização da nota fiscal e dos documentos comprobatórios exigidos, desde que o valor
cobrado seja aceito e atestado pelo Gestor do contrato.
         14.2.  O faturamento deverá ser realizado, obrigatoriamente em nome da Unidade,
conforme a seguir:
         - Embrapa Embrapa Sede
         - CNPJ: 00.348.003/0001-10
         - Inscrição Estadual: 07.316.897/001-00
        - Endereço:Parque Estação Biológica - PqEB, Avenida W3 Norte (Final), S/N, Asa Norte,
Brasília - DF.
         - CEP:70770-901.
         - Representante: Chaile Cherne Soares Evangelista
    
        14.3. Na ocasião do pagamento a Embrapa procederá à consulta prévia quanto a
regularidade fiscal no SICAF (via ON LINE), ou na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação relativa à
regularidade fiscal e trabalhista.
        14.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, serão
tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3/2018 da Secretaria de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, estando sujeita às
penalidades previstas.
         14.5. A Contratada deve informar à Embrapa o nome do banco, a agência, a localidade e
o número da conta corrente em que se efetuará o crédito devido.
        14.6. Serão retidos na fonte sobre os pagamentos, conforme o caso, o Imposto sobre a
renda da pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o Lucro o Líquido (CSLL), a
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), a Contribuição para o
PIS/PASEP, o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e a Contribuição
Previdenciária, na forma da legislação em vigor.
       14.7. Caso a contratada seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não poderá
beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no §
5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006. Para comprovar esta condição, a Contratada
deverá apresentar cópia do ofício, com comprovante de entrega e recebimento, enviado à
Receita Federal do Brasil comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da
situação de vedação.



       14.8. As pessoas Jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero, devem
informar esta condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se
não o fizerem, sujeitarem-se à retenção tributária sobre o valor total do documento fiscal, no
percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.
       14.9. As pessoas jurídicas enquadradas como instituições de educação e de assistência
social, sem fins lucrativos, a que se refere o artigo 12 da Lei nº 9.532/1997 deverão apresentar, a
cada pagamento, a declaração constante do Anexo II da Instrução Normativa/RFB nº 1.234/2012
assinado pelo seu representante legal, para fins de não retenção na fonte de IRPJ, PIS/PASEP,
COFINS e CSLL.
      14.10. As pessoas jurídicas enquadradas como instituições de caráter filantrópico, recreativo,
cultural, científico e as associações civis, a que se refere o artigo 15 da Lei n° 9.532, de 10 de
dezembro de 1997 deverão apresentar, a cada pagamento, a declaração constante do Anexo III
da Instrução  Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, assinada pelo seu
representante legal, para fins de não retenção na fonte de IRPJ, PIS/PASEP, COFINS e CSLL.
      14.11.  As pessoas jurídicas amparadas pela suspensão da exigibilidade do crédito tributário
nas hipóteses a que se referem os incisos II, IV e V do artigo 151 da Lei nº 5.172/1996, Código
Tributário Nacional, ou por sentença judicial transitada em julgado, determinando a suspensão
do pagamento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social
Sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
(COFINS) ou da Contribuição para o PIS/PASEP deverá apresentar, a cada pagamento, a
comprovação de que o direito a não retenção continua amparado por medida judicial.
      14.12. Não serão aceitas notas fiscais que omitam as indicações necessárias à perfeita
identificação da prestação do serviço ou do fornecimento do bem, que não for o legalmente
exigido para a respectiva operação, que contiver declarações inexatas, que estiver preenchido
de forma ilegível ou apresentar emendas ou rasuras que lhe prejudiquem a clareza, ou ainda,
que descumprirem outras disposições contidas na legislação tributária.
      14.13. Do pagamento efetuado poderão ser descontadas, compulsoriamente, as multas
previstas e as sanções pecuniárias aplicadas, quando for o caso.
14.14. Caso a Embrapa constate que a Contratada não produziu os resultados acordados,
deixou de executar as atividades contratadas ou não as executou com a qualidade mínima
exigida, ou deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço ou utilizou-os  com qualidade ou quantidade inferior à demandada, o valor mensal
estipulado neste contrato referente ao mês da ocorrência será alterado, com base nos
indicadores estabelecidos no Instrumento de Medição de Resultado - IMR, devendo o
pagamento ser feito com base no novo valor apurado. 
14.14.1. Caso, eventualmente, a Contratada discorde dos novos valores decorrentes da
ponderação pelo IMR, poderá apresentar suas razões, em prazo de até 10 dias corridos, a
contar da data de pagamento.
14.14.2. Caso a Embrapa reconheça as alegações da Contratada como aptos a desconstituir
sua responsabilidade com relação aos fatos ocorridos que levaram à glosa de valores, a
Embrapa pagará o crédito na próxima fatura.
14.14.3.  A alteração do valor mensal será efetivada sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
       14.15. Nos casos em que a Contratada apresente os documentos obrigatórios e a
Fatura/Nota Fiscal com incorreções, ou nos casos em que a Fatura/Nota Fiscal seja emitida e
entregue fora do prazo hábil para recolhimento das retenções, a Embrapa se eximirá de
qualquer encargo resultante de atrasos na liquidação do pagamento correspondente.
    14.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Embrapa, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração ocorrerá
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento. Nesse caso, os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% ( meio por cento) ao mês ou de 6% (seis por cento) ao ano,
mediante a aplicação das seguintes fórmulas:
I = (TX/100)/365



EM = I x N x VP
Onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e aquela do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
      14.17. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/
Fatura, estes serão devolvidos à contratada para as correções solicitadas, não respondendo a
Embrapa por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação dos pagamentos
correspondentes.
     14.18. A contratada deverá apresentar à Embrapa, juntamente com a fatura, os documentos
e comprovantes abaixo descritos, sem os quais não se efetuará o pagamento, sob pena de
rescisão do contrato e à aplicação das penalidades cabíveis:

1.
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à
Previdência Social - GFIP (Competência Mês Anterior) com os  documentos que a
compõem a saber:

1.1

FGTS:
·Protocolo de Envio de Arquivos emitidos pelo Conectividade Social;
·Guia de Recolhimento do FGTS - GRF, gerada e impressa pelo SEFIP após transmissão
do arquivo SEFIP e comprovante de pagamento;
· Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP – RE;
· Relação de Estabelecimentos Centralizados – REC;
·Relatório Analítico da GRF ou resumo de Fechamento – Empresa -FGTS
· Relação de Tomadores/Obras – RET;
· Confissão de não recolhimento de valores de FGTS e de Contribuição Social;
· Declaração de ausência de fato gerador para recolhimento FGTS

1.2

Previdência Social:
· Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Conectividade Social;
· Comprovante de Declaração à Previdência e a outras entidades e fundos por FPAS;
· GPS - Guia de Previdência Social (mês anterior) e comprovante de pagamento;
· Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP – RE;
· Relação de Estabelecimentos Centralizados – REC;
· Relação de Tomadores/Obras – RET;
· Comprovante/Protocolo de Solicitação de Exclusão.

2
Folha de pagamento dos Trabalhadores da Empresa que prestam serviços à Embrapa
com comprovação do Pagamento dos Salários, adicionais, horas extras, repouso
semanal remunerado, conforme inciso III, art. 60, art. 161 e art. 162, IN MPS/SRP N°. 3 de
14/07/2005, acompanhada dos recibos de pagamentos dos Salários

3 Comprovante de concessão do auxílio-alimentação, do Vale Transporte e do auxílio-
saúde, quando for devido,  relativos aos Trabalhadores que prestem serviços na Embrapa.

4 Comprovante da Concessão e Pagamento das Férias aos trabalhadores que prestem



serviços na Embrapa.

5 Comprovante de pagamento do 13° salário e respectiva GFIP/SEFIP, GPS e
comprovante de pagamento, quando devido.

6 Certidão Negativa de Débitos junto ao:

6.1 INSS

6.2 FGTS

7 Folha de ponto dos funcionários

 
     14.19. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
Contratada, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com
suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
      14.20. No mesmo prazo, o fiscal administrativo deverá elaborar Relatório Circunstanciado
em consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
      14.21. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios
mencionados acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
            a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização técnica, administrativa, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
Contratada, por escrito, as respectivas correções;
            b) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
             c) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
     14.22. O pagamento dos salários dos empregados da Contratada deverá ser feito por
depósito bancário, na conta dos empregados, em agências situadas na localidade ou região
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços.
    14.23. Em caso de impossibilidade de cumprimento do disposto acima, a Contratada deverá
apresentar justificativa, a fim de que a Embrapa possa verificar a realização do pagamento.
     14.24. Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do cumprimento
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, e desde que não se constate
má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação, a Embrapa comunicará o fato à Contratada e
reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a
situação esteja regularizada.
      14.25. Em não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada, no prazo de até
15 (quinze) dias, fica desde já a Embrapa autorizada a efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da Contratada que tenham participado da execução dos serviços
contratados, não configurando tal ato em vínculo empregatício ou implicando a assunção de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a Embrapa e os empregados
da Contratada.
     14.26.  A Embrapa  notificará o sindicato representante da categoria do trabalhador para
acompanhar o pagamento na forma prevista no item 14.25.
       14.27. Quando não for possível a realização dos pagamentos a que se refere o parágrafo
acima pela Embrapa, esses valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS.

É



      14.28. É vedada à Contratada a vinculação da efetivação do pagamento mensal dos salários
dos profissionais ao recebimento mensal do valor afeto ao contrato celebrado com a Embrapa,
sob pena de aplicação de penalidades.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Do pagamento de Verbas trabalhistas por meio de
conta Vinculada ESPECÍFICA
      15.1. A Embrapa, de acordo com o previsto no art. 18, § 1º, inciso I da Instrução Normativa
nº 05/2017/SEGES/Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, provisionará os
valores referentes ao pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores
da Contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que
serão depositados pela Embrapa em conta-depósito vinculada específica, em nome do
prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo XII da
Instrução Normativa nº 5, de 2017, SEGES/Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão os quais somente serão liberados para o pagamento  dessas verbas aos trabalhadores,
nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma.
       15.2. O  montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN
SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas,
incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização da Embrapa e
será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:
              I - 13º (décimo terceiro) salário;
             II - Férias e um terço constitucional de férias;
            III - Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e
           IV - Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.
      15.3. Os valores referentes às provisões dos encargos trabalhistas mencionados,
depositados em conta vinculada, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à
empresa.
       15.4. A abertura e movimentação da referida conta ficam condicionadas à emissão pela
Embrapa de ofícios conforme IN nº 05/2017/SEGES/MPDG.
      15.5.  Em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da Conta-Depósito
Vinculada ― bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão
debitados dos valores depositados.
        15.6. O saldo da conta vinculada será remunerado pelo índice de correção da poupança
pro rata die, conforme definido no Termo de Cooperação Técnica firmado entre a Embrapa e a
instituição bancária.
       15.7. A Contratada deverá apresentar à Embrapa, no prazo máximo de 3 (três) dias,
contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a
quitação das obrigações trabalhistas.
       15.8. Os valores provisionados somente serão liberados nas seguintes condições:
             I. Parcial e anualmente pelo valor correspondente aos 13° salários dos empregados
vinculados ao contrato, quando devidos;
             II. Parcialmente pelo valor correspondente aos 13° salários proporcionais, férias
proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da
dispensa de empregado vinculado ao contrato;
           III. Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto
na Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato ;
             IV. Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.
       15.9. A Contratada poderá solicitar a autorização da Embrapa para utilizar os valores da
conta vinculada para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos no item 15.2 desta
Cláusula ou eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações
ocorridas durante a vigência do contrato, devendo a empresa apresentar os documentos



comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de
vencimento.
              I. Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos
encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a
Embrapa expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta
vinculada, encaminhando a referida autorização à instituição financeira oficial no prazo máximo
de cinco dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios da
empresa.
                 II. A autorização de que trata o item anterior deverá especificar que a movimentação
será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização
trabalhista aos trabalhadores favorecidos.
                 III. A Contratada  deverá apresentar à Embrapa, no prazo máximo de 3 (três) dias
úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a
quitação das obrigações trabalhistas.
         15.10. O saldo remanescente dos recursos depositados na  conta vinculada será liberado à
Contratada no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria
correspondente aos serviços contratados,  após a comprovação da quitação de todos os
encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.
         15.11. Os valores provisionados para atendimento do parágrafo segundo desta Cláusula
serão discriminados conforme tabela estabelecida no anexo 2 do Edital de Licitação.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS SANÇÕES
       16.1. A Contratada será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União e será
descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores da Embrapa, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções previstas neste contrato e demais cominações
legais, nos seguintes casos:
               a) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
               b) Falhar  ou fraudar na execução do contrato;
               c) Comportar-se de modo inidôneo;
               d) Fizer declaração falsa;
                e) Cometer fraude fiscal.
        16.2. Para os fins da alínea “c”, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos no Item
13.1 do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa, aprovado pela RC nº
172/2018.
         16.3.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Embrapa, garantida a prévia defesa,
poderá aplicar ao Contratado as seguintes sanções:
                 I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado;
                 II - Multa de:
                         a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Embrapa, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
                       b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou
de inexecução parcial da obrigação assumida;



                       c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
                        d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
                       e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Embrapa
a promover a rescisão do contrato;
 
           16.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo
com as Tabelas 1 e 2:
Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

6 4,0% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal
ou conseqüências letais, por ocorrência; 6

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 6

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia; 3

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por
dia; 5

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a
anuência prévia da Embrapa, por empregado e por dia; 3

6 Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme
manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá, por evento e por dia 1

7 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes, por
evento; 3

8 Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar, por

2



evento

9 Utilizar as dependências da Embrapa para fins diversos do objeto do contrato,
por evento; 5

10 Entregar com atraso a documentação exigida no Edital e em seus anexos, por
documento e por dia; 1

11
Entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados para sanar as
inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da documentação
exigida no Edital e em seus anexos, por evento e por dia

1

12
Permitir que seus funcionários mantenham disciplina e conduta incompatíveis
com o ambiente de trabalho, na forma em que detalhada no Termo de
Referência e Minuta de Contrato, por evento

1

Para os itens a seguir, deixar de:

13 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal, por funcionário e por dia; 1

14 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador,
por ocorrência; 02

15
Substituir, sempre que exigido pela Embrapa e independente de justificativa
por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou
comportamento sejam considerados contrários ao interesse Público, por
funcionário e por dia;

01

16
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

17 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato; 01

18 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação
de obrigações da Contratada 01

19 Cumprir quaisquer obrigações fixada no Edital e seus Anexos não previstos
nesta Tabela de multas 01

20 Manter a documentação de habilitação atualizada, por documento e por dia de
atraso 2

21 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela GESTÃO/
FISCALIZAÇÃO, por evento e por dia de atraso 2

22 Cumprir determinação da GESTÃO/ FISCALIZAÇÃO para controle de acesso
de seus funcionários, por evento e por dia de atraso 1

23 Efetuar a reposição de funcionários faltosos, por funcionário faltoso e por dia 2

24
Efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, vales-refeição, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas
e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas, por
dia de atraso

4



25 Entregar o uniforme aos funcionários de acordo com o estabelecido no Termo
de Referência e Contrato, por dia de atraso.

1

26 Apresentar, quando e no prazo solicitado, documentação fiscal, trabalhista
previdenciária, entre outras previstas no Edital e anexos, por dia de atraso 2

27 Prestar garantia contratual no prazo fixado em contrato, por dia de atraso. 6

 
           16.5.  As sanções administrativas  aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis,
garantido o contraditório e a ampla defesa .
          16.6. O valor total das multas, aplicadas na vigência deste contrato, não poderá
ultrapassar 20% (vinte por cento) do seu valor global, o que o que ensejará a sua rescisão.
                  16.7. A aplicação das multas ocorrerá após regular processo administrativo, autuado
conforme a lei, conforme rito fixado nesta Cláusula, as quais deverão ser recolhidas na conta
única UG e Gestão da Embrapa, através de GRU, mediante Comprovante de Recolhimento, no
prazo de 5(cinco) dias a contar da intimação, podendo a Embrapa descontá-las, na sua
totalidade ou em parte, do pagamento a ser efetuado à Contratada e/ou da garantia prestada ou
cobrada judicialmente.
          16.8. Se o valor a ser descontado pela Embrapa for insuficiente, ficará a Contratada
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 5(cinco) dias, contados da comunicação
oficial.
         16.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada
à Embrapa, este será cobrado judicialmente.
          16.10. As partes concordam e reconhecem a legitimidade do processo de aplicação
penalidade, cujo rito será o seguinte:
               16.10.1. Constatado pela equipe de fiscalização contratual a ocorrência de qualquer
desvio das regras contratuais ou do descumprimento de qualquer obrigação constante de lei,
regulamento ou qualquer ato normativo, esta providenciará o registro da ocorrência, nos autos
do processo de fiscalização contratual e expedirá advertência, por escrito, que deverá ser
entregue ao preposto da Contratada ou a seus representantes, para que corrija a irregularidade
no prazo de 24 horas;
                 16.10.2. A equipe responsável pela fiscalização contratual avaliará, sendo a desvio
corrigido no prazo estabelecido ou não, se o fato é compatível com os eventos passíveis de
aplicação de outras penalidades.
                 16.10.3. Sendo o caso passível de aplicação das penas de multa ou impedimento de
licitar e contratar com a União, o Gestor contratual deverá instaurar processo de aplicação de
penalidades e notificará a Contratada, sobre este evento, por meio de intimação que poderá ser
efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou
outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 
                   16.10.4. A intimação deverá conter:
                 I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade administrativa;
                          II - finalidade da intimação;
                  III - indicação dos fatos e fundamentos legais e/ou contratuais descumpridos.
                          IV - as penas as quais estará sujeito ao final do processo;
                        V - O prazo de 10 dias úteis para apresentar sua Defesa Prévia, a contar da data
da intimação, nos termos do §2º do artigo 83 da Lei 13.303/2016, momento em que lhe será
facultado apresentar documentos, bem como produzir provas;
                       VI - Orientações para que a Contratada se habilite no processo SEI, o prazo no
qual deverá estar habilitado e a informação que, ao final, a Embrapa, para todos os efeitos



considerará que a contratada encontra-se com vista franqueada do processo;
                      VII - informação da continuidade do processo independentemente do seu
comparecimento;
             16.10.5. Decorrido o prazo para a apresentação da Defesa Prévia, a autoridade
responsável pela Gestão Contratual decidirá, de forma fundamentada considerando
considerando a natureza e gravidade das infrações; a culpabilidade da contratada, segundo os
fatos e as circunstâncias do evento e das justificativas apresentados na defesa;
                16.10.6. Além dos fundamentos, a Decisão conterá:
                        I - A penalidade aplicada, conforme estabelecido no contrato;
                        II - A forma de execução da pena e de recolhimento dos valores de multa, se for o
caso;
                    III - O prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da intimação, para apresentação de
Recurso;
                    IV- A informação de que a não apresentação de Recurso em relação à penalidade
aplicada, ensejará a aplicação de pena de forma imediata;
            16.10.7. Proferida Decisão, a Contratada será notificada, sobre este evento, por meio de
intimação, que poderá ser efetuada por ciência no processo Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a
certeza da ciência do interessado.
              16.10.8. A notificação sobre a Decisão poderá ser dispensada, caso a contratada
acesse seus termos no processo de aplicação de penalidades, no ambiente SEI, estando este
evento devidamente registrado.
              16.10.9. Poderá a Contratada, quando da interposição do recurso, juntar os
documentos que julgar convenientes.
           16.10.10.  O recurso apresentado deverá ser dirigido ao Gestor do Contrato, autor da
Decisão recorrida, que poderá revê-la ou mantê-la.
         16.10.11. Após seu pronunciamento, o Gestor Contratual, deverá encaminhar, de ofício, ao
Gerente de Contratação e Infraestrutura - SGE/GCIN os termos de sua Decisão, para que a
confirme ou altere seus termos.
             16.10.12. O recurso não será conhecido quando interposto fora do prazo ou  por quem
não seja legitimado.
                       16.10.12.1.  O não conhecimento do recurso não impede a Embrapa de rever de
ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa.
             16.10.13. Após a confirmação ou nova decisão por parte da autoridade superior, o
Contratado deverá ser notificado de seus termos, por meio de intimação, que poderá  pode ser
efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou
outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.
              16.10.14. Após esta Decisão final a penalidade aplicada deverá ser executada e
registrada no SICAF.
               16.10.15. Os prazos começam a correr a partir da data da intimação ou cientificação,
excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.
              16.10.16.  Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o
vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora
normal.
                 16.10.17. Qualquer outro recurso, pedido de reconsideração ou revisão, não
suspenderá os efeitos das penalidades aplicadas.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA MATRIZ DE RISCOS



        17.1.  A Matriz de Risco definida neste Contrato tem o objetivo de estabelecer os riscos
assumidos pela Embrapa e pela Contratada na execução do contrato.
        17.2. A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos
relacionados ao objeto do presente contrato, conforme estabelecido na Matriz de Risco (Anexo3
do Anexo I), exceto quando estiver definido expressamente a responsabilidade da Embrapa. A
Matriz de Risco, após devidamente assinada pelas partes, passa a fazer parte integrante do
presente Contrato.
         17.3. Os casos omissos serão objeto de análise pautada em elementos técnicos, por
intermédio de processo administrativo, conforme caso concreto.
          17.4. A Matriz de Riscos enumera eventos supervenientes e estabelece o impacto
resultante caso ele ocorra, incluindo prejuízo econômico.
         17.5. Considera-se mantido o equilíbrio-financeiro do contrato quando atendidas as suas
condições e mantidas as disposições da Matriz de Risco, somente sendo possível a Contratada
solicitar a recomposição do equilíbrio econômico financeiro quando sua responsabilidade for
excluída na Matriz de Risco.
           17.6. Para os eventos estabelecidos na Matriz de Riscos, faz-se necessário a elaboração
de parecer técnico conclusivo constatando a ocorrência ou não do evento no caso concreto, a
sua superveniência, o impacto no equilíbrio econômico-financeiro e a necessidade de
celebração de termo aditivo ou apostilamento, conforme o caso.
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE TRABALHISTA
         18.1 Os empregados e outros prepostos, utilizados pela Contratada na prestação de
serviços ora contratados, não terão qualquer vinculação com a Embrapa, mormente de natureza
trabalhista ou civil, responsabilizando-se a Contratada pelos respectivos direitos e deveres
trabalhistas, previdenciários e fiscais, independentemente de qualquer envolvimento da
Embrapa.
         18.2 Caso a Embrapa, a qualquer tempo, venha a ser notificada ou citada, administrativa
ou judicialmente em relação a processos envolvendo obrigações trabalhistas ou previdenciárias
pertinentes às relações de empregos de que trata esta Cláusula, a Contratada obriga-se a
responder pronta e exclusivamente perante tais reivindicações.
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO RESPEITO ÀS NORMAS INTERNAS
        19.1. O bom desempenho da Contratada para prestação de serviços no interior da
Embrapa está vinculado ao respeito às normas internas desta, de modo que a contravenção a
esta diretriz é considerada uma infração contratual, podendo resultar na rescisão do contrato
sem ônus a Embrapa, que, por mera liberalidade poderá, optar por prosseguir o contrato,
comunicando aos responsáveis pela Contratada a respectiva contravenção, solicitando a
reparação.

       19.1.1. A  Contratada concorda em cientificar, alertar e exigir de seus dirigentes, diretores,
funcionários, associados, agentes, consultores e afiliados a observância da regulamentação
interna da Embrapa.
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA PUBLICAÇÃO
         20.1. O extrato do presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial da
União, pela Embrapa, na forma do § 2º do artigo 51 da Lei 13.303, de 30 de junho de 2016.
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA— DO NEPOTISMO
        21.1. É vedada a prestação dos serviços ora contratados por familiar de empregado da
Embrapa que exerça cargo em comissão ou função de confiança de qualquer natureza.



             21.1.1.  Entende-se como familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
           22.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Embrapa à continuidade do contrato.
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DA CONTRATAÇÃO ELETRÔNICA
         23.1. As Partes, inclusive suas testemunhas, reconhecem como válida e plenamente eficaz
a presente contratação por meios eletrônicos e digitais, constituindo título executivo extrajudicial
para todos os fins de direito, ainda que seja estabelecida com assinatura eletrônica ou
certificação não emitidas pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil),
conforme disposto pelo artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DO FORO
        24.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Brasília/DF, para dirimir
qualquer dúvida oriunda da execução deste instrumento, com renúncia de qualquer outro por
mais privilegiado que seja.
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e achado conforme, as
partes, a seguir, firmam o presente contrato, em 3 (três) vias, de igual teor e forma, para um só
efeito.
 
Brasília-DF, Janeiro de  2021.
 

 

_____________________________               _______________________________

DANIEL MENDES PINTO                                     VICTOR MARCELINO BRITO

              

pela Embrapa                                                   pela Embrapa
 

 

ÉRICKA ROCHA FERREIRA
Pela Contratada
 
 
TESTEMUNHAS:
 
JOSÉ ALEXANDRE SILVA ROCHA
 



ERICA MOREIRA TORRES
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Victor Marcelino Brito, Supervisor em exercício, em
18/01/2021, às 17:21, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cícero Prates Diniz, Gerente-Adjunto em exercício, em
18/01/2021, às 17:43, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ericka Rocha Ferreira, Usuário Externo, em 18/01/2021,
às 18:19, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jose Alexandre Silva Rocha, Analista, em 18/01/2021, às
18:28, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Erica Moreira Torres, Supervisor, em 18/01/2021, às
18:33, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 5060876 e o
código CRC 7648326B.

Referência: Processo nº 21148.000006/2021-15 SEI nº 5060876


